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2. Na Exposição de Motivos número 
793, de 9 de maio de 1957, examinou o 
DASP o presente caso e, baseando-se em 
parecer de seu Consultor Jurídico, que 
procedera àquela exposição, concluiu pe
la inviabilidade da pretensão. 

3. Não obstante, relacionando várias 
razõe& que aproveitariam ao interessado, 
suscita o Ministério da Marinha nova 
manifestação dêste Departamento, o que, 
desde logo, vem ensejar a audiência do 

Consultor Jurídico, em virtude de sua 
anterior atuação na espécie. 

4. Em face do exposto, deve o pro
cesso ser encaminhado ao Consultor Ju
rídico do DASP. 

D. P., 7 de maio de 1960. - Waldyr 
dos Santos, Diretor. 

Ao Dr. Consultor Jurídico. - Em 24 
de maio de 1960. - João Guilherme de 

Aragão, Diretor-Geral. 

EXTRANUMERARIO - FUNÇÃO PERMANENTE 

- É ilegal a admissão de extranumerário, contratado para 
função de caráter permanente. 

- Interpretação da Lei n.o 2.284, de 1954. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 10.462-55 

- Extranumerário contratado, admiti
do após a vigência da Lei número 2.284, 
de 1954, para função de caráter perma
nente. Ilegalidade da admissão. 

- Inaplicabilidade a espéCie do dis
posto no § 2.° do art. 2.°, combinado com 
o art. 1.0 do mencionado diploma legal. 

PARECER 

I 

Discute-se a aplicação do disposto no 
§ 2.° do art. 2.°, combinado com o art. 
1.0, ambos cs preceitos da Lei n.o 2.284, 
de 9 de agôsto de 1954, a José Roque, 
contratado pelo Ministério da Marinha 
para exercer as funções de Técnico espe
cializado em trabalhos a quente de ligas 
ferrosas e não ferrosas. 

2. Sôbre a matéria já opinei, por duas 
vêzes, neste mesmo processo, concluindo 
pela impossibilidade da incidência dos 
citados dispositivos legais, uma vez que 
a admissão, corno extranumerário contra-

tado, havendo ocorrido após a vlgencia 
da mencionada Lei n.o 2.284, de 1954, 
teria, para conformar-se com a Lei, de 
verificar-se em "função de natureza re
conhecidamente transitória" (art. 2.°, 
caput), e o art. 1.0 dêsse diploma legal 
só ampara os que exerçam função de na
tureza permanente. 

3. :É certo que, inicialmente transitó
ria, poderia ter-se tornado permanente a 
função, quando se aplicaria o disposto no 
§ 2.° do art. 2.°, beneficiando-se o inte
ressado com as vantagens do art. 1.0 da
quela lei. Mas, como salientei, ficara por 
demonstrar a transformação de transi
tória em permanente, ocorrida após a 
admissão do contratado. 

4. Insiste o Ministério da Marinha 
em que se teria verificado aquela trans
formação, com a "aprovação do nôvo Re
gulamento do Arsenal de Marinha do Rio 
de Janeiro, pelo Decreto n.o 36.358 de 
21 de outubro de 1954", além de o~tras 
providências posteriores. 
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5. Submetido o processo novamente à 
apreciação dêste Departamento, solicita
se a audiência desta Consultoria. 

TI 

6. Se a transformação em permanen
te da função de que se trata ocorreu, 
ccmo se argumenta, por fôrça do Decre
to n.o 36.333, de 21 de outubro de 1954, 
em nada tal fato beneficia o servidor, 
de vez que teria sido admitido ilc;;almen
te, pois êsse ato de provimento foi pos
terior ao citado decreto, eis que, segun
do a certidão de fls. 11 verso, a admis
são se efetivou no dia 28 de dezembro 
de 1954, vale dizer, mais de dois meses 
após a aprovação do referido regula
mento. 

7. O que está mais do que comprova
do neste processo é a ilegalidade da 
admissão, ocorrida em função de cará
ter permanente, quando a lei se per-

mitia essa forma de provimento, como 
contratado, "em função de natureza re
conhecidamente transitória", e êsse ato 
ilegal não pode, como é evidente, assegu
rar ao servidor as vantagens do art. l.0 
da Lei n.o 2.284, de 1954, quando feriu 
o disposto no art. 2.°, caput, do mesmo 
diploma legal. 

8. As dificuldades de ordem adminis
trativa não podem ser resolvidas ao arre
pio da lei, razão por que não encontro 
mctivos para alterar OS meus pronuncia
n:cntos anteriores. 

:.;: o meu parecer. - S.M.J. 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1960. -
Clenício da Silva Duarte, Consultor Ju
rídico. 

De acôrdo. - Em 16 de agôsto de 1960. 
- João Guilherme de Aragão, Diretor
Geral. 

EXTRANUMERARIO - EQUIPARAÇAO 

- Interpretação da Lei n.o 2.284, de 1954. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 2.865-60 

PARECEa 

Servidores do Conselho Nacional do 
petróleo pretendem retirar proveitos pa
trimoniais da equiparação prevista na 
Lei n.o 2.284, de 1954. 

2. Baseiam-se, para tanto, eID decisão 
do Supremo Tribunal Federal, 

"proferida no Mandado de Seguran
ça n.o 9.349 Recurso Extraordinário 
n.o 37.953, publicado no "Diário àp. 
Justiça" de 7 de dezembro de 1!l59, 

pág. 3.905, no sentido de que os extra
numerários têm direito a salários 
iguais aos vencimentos dos funcioná
rios efetivos, em idêntica situação". 

3. Na esfera administrativa, o que Vi
gora, a respeito, é o entendimento espo
sado pela Consultoria Geral da República 
no Parecer n.o 100-X (D.O. de 28-7-1955). 
segundo o qual a equiparação de que se 
trata, não repercute nos salários. Disse. 
então, aquela Consultoria Geral: 

a) que "não se equiparam direitos G 

vantagens econômicas ou patrtmoniais. 
por mera conseqüência, mas devem decor
rer de preceitos expressos e numêrica
mente determinados, por ato do Conlrl'CS-
50, no exercício de sua função constitu
cional": 

b) que "não existe nenhuma just1!1-
cativa legal, nem jurídica, para a assa-




